
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA - CSSF

REQUERIMENTO Nº      /2022

 (Do Sr. Deputado Dr. Luiz Antônio Teixeira Jr.) 

Requer  o  aditamento  do
Requerimento  Nº  122/2022  para
inclusão de palestrantes em audiência
pública  que  altera  a  Lei  Nº
12.842/2013

Senhor Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art.
255 do Regimento Interno desta Casa, a realização de audiência pública
para tratar do tema: “Altera a Lei n° 12.842, de 10 de julho de 2013, que
dispõe sobre o exercício da Medicina, para modificar as atividades privativas
de médico, elencando a realização de exame oftalmológico, a formulação do
respectivo diagnóstico, a indicação terapêutica e a prescrição de órteses e
próteses oftalmológicas”, com a presença de representantes das seguintes
entidades do setor de saúde:

- Dr. Cristiano Caixeta - Presidente do Conselho Brasileiro de Oftalmologia -
CBO;

- Dr. César Eduardo Fernandes - Presidente da Associação Médica Brasileira
- AMB;;

- Dr. Hiran Gallo - Presidente do Conselho Federal de Medicina - CRM.

- Representante da Sociedade Brasileira de Oftalmologia/RJ

Sala das Comissões, em 12 de julho de 2022.

Dr. Luiz Antônio Teixeira Jr.

Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223499931200
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